[image: MARCA_distribuidora]		1



DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS

Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da carteira de identidade nº XXXX, Órgão de expedição XXXXX, Estado XX, inscrito no CPF, sob o nº XXXXXXXXXXXXX, responsável legal pela Instituição Religiosa denominada XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ nº XXX.XXX.XXX-XX.

Solicito isenção de ICMS para a unidade consumidora UC XXXXXX, previstos em leis estaduais para o Estado do Paraná, sob respaldo do DECRETO 7.871 de 29/09/2017 em cumprimento ao Item 80 do Anexo V do referido DECRETO, atentando-se as condicionantes de suas notas.

Item 80 - Fornecimento de energia elétrica, gás e serviço de telefonia, sob o regime de serviços públicos estaduais próprios, delegados, terceirizados ou privatizados, a IGREJAS E TEMPLOS DE QUALQUER CRENÇA E SEUS ANEXOS.
Notas:

1. a isenção de que trata este item se aplica quanto a imóveis de propriedade ou na posse de igreja ou templos de qualquer culto e seus anexos, que estejam em pleno funcionamento, com ocupação comprovada pela autoridade competente mediante alvará de funcionamento, ou, mediante declaração dos responsáveis sob as penas da lei devidamente acompanhada do estatuto social e da ata da última eleição da Diretoria da entidade;
2. nos casos em que o imóvel não for próprio, a comprovação do funcionamento deverá dar-se por meio de contrato de locação ou comodato devidamente registrado, ou ainda de justificativa de posse judicial;
3. o beneficiário deverá requerer a isenção diretamente às fornecedoras ou prestadoras do serviço, comprovando a utilização exclusiva do imóvel para a prática religiosa;
4. as fornecedoras ou prestadoras do serviço deverão manter os documentos de que trata este item à disposição do fisco pelo prazo previsto no parágrafo único do art. 175 deste Regulamento.
5. são considerados anexos aos locais em que são praticados cultos religiosos, desde que a eles contíguos, a casa paroquial, casa de residência do vigário, pastor ou líder religioso, jardins, áreas de estacionamento, escritórios e outros locais que sejam destinados para os desempenhos das funções da entidade.
6. em caso de apresentação de Declaração, aos agentes de que trata a nota 3 cabe averiguar a autenticidade das informações, o que poderá ser feito mediante visita técnica ao local.
	 
Declaro também que estou ciente que a inobservância dos dispositivos, responsabiliza esta instituição ao recolhimento do ICMS correspondente ao benefício concedido, com multas e acréscimos cabíveis.

Nada mais, firmo o presente.

_____________________________, ______ de ________________ de _______.
Local e Data


____________________________________________
Assinatura do declarante
Energisa Sul Sudeste - Distribuidora de Energia S. A
Rodovia Assis Chateaubriand, s/nº, Km 455 mais 600 metros, Parte B
Presidente Prudente /SP CEP: 19.053-680 Tel.: 0800 722 7272
WWW.energisa.com.br
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